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ILMO (A) SR. (A) PREGOEIRO (A) DO MUNICIPIO DE MERCEDES– PR. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90019/2026 

 
 

 “Todos quantos participem de licitação... têm direito público subjetivo à fiel  

observância do pertinente procedimento estabelecido nesta lei...” Art. 4° da Lei  

8.666/93 de 21/06/93, que regulamenta o Art. 37, XXI da Constituição Federal”. 

 

 Assunto: Recurso Administrativo da Pregão Eletrônico Nº 90019/2026; 

 A empresa CLARA NUTRI LTDA, CNPJ: 60.857.270/0001-45, estabelecida na Av. Portugal nº 257 

– Loja 5 - Bairro: Igapó, CEP: 86046-010 – Londrina/PR, Fone: (43) 3351-5027,, representada 

por ANA CLARA SILVA CARVALHO, portador(a) da Carteira de Identidade n°151408702/SESP-PR, 

e do CPF n°103.462.339-76, vem apresentar RECURSO CONTRA CLASSIFICAÇÃO DA EMRPESA 

MELHOR COLOCADA NO LOTE 07 do referido edital. 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -- 

DOS FATOS; 

 

O DESCRITIVO DO LOTE 07 TEM O SEGUINTE DIZERES: 

LOTE: 7 - FÓRMULA NUTRICIONALMENTE COMPLETO PARA SUPLEMENTAÇÃO DE NUTRIÇÃO 

ENTERAL OU ORAL, NORMOCALÓRICO, INDICADO PARA CRIANÇAS DE 1 A 10 ANOS, COM 

PRESENÇA DE ÔMEGA 3, ACRESCIDO DE FIBRAS, APRESENTANDO NO MÍNIMO DUAS OPÇÕES 

DE SABOR. EMBALAGEM 400GR.  

• LOTE 07: Melhor Classificado 

1º EFFRA IN HUB DE COMERCIO E SERVIÇOS – Produto: SUSTAP BAMBINI / PROBENE 

Ocorre Sr. Pregoeiro que neste lote a empresa 1º Colocada EFFRA IN HUB DE COMERCIO E SERVIÇOS, 

cotou produto “SUSTAP BAMBINI / PROBENE” é um Suplemento / Complemento, não tem 

registro na ANVISA, produto é isento de registro conforme RDC 240/2018 (Suplemento), não 

pode ser usado de forma enteral como solicita o descritivo, E NÃO É UM ALIMENTO 

NUTRIONALMENTE COMPLETO, e sim um suplemento para complementar alguma alimentação, 

ou seja, desta forma, produto não atende as diretrizes editalícias uma vez que está sendo solicitado 

um Alimento completo para nutrição enteral ou oral, e o produto cotado pelo fornecedor EFFRA 

IN HUB DE COMERCIO E SERVIÇOS não possui tal requisito, nem mesmo apresenta a mesma 

qualidade ou é similar ao que se é solicitado. 

O produto cotado “SUSTAP BAMBINI / PROBENE” é um suplemento alimentar e não uma formula 

infantil como solicitado, assim não apresentando a mesma qualidade, nem mesmo sendo 
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similar, nem tipo ou igual um Alimento para nutrição enteral ou oral, NÃO SENDO 

EQUIVALENTE NEM MESMO SE COMPARANDO AS MARCAS CITADAS COMO REFERÊNCIA. 

É solicitado uma formula infantil e [ara isto o produto deve possuir registro na ANVISA para tal 

requisito, e o produto ofertado pela licitante NÃO POSSUI tal registro, pois como é um 

suplemento/complemento é isento de registro. 

Somente fórmulas padrões/modificadas ou dietas nutricionalmente completa, possuem 

registro na ANVISA e podem ser utilizadas tanto de forma oral quanto enteral. Oque não é o 

caso do produto SUSTAP BAMBINI / PROBENE cotado pelo fornecedor EFFRA IN HUB DE COMERCIO 

E SERVIÇOS 

A própria ficha técnica do produto menciona o mesmo como um SUPLEMENTO/COMPLEMENTO 

oral, ou seja, comparada a Dietas em pó para alimentação enteral nutricionalmente completa. 

Este produto não é similar ou apresenta a mesma qualidade de nutrientes de uma dieta completa, e 

como a própria ficha técnica diz, Suplemento oral, quer dizer que o mesmo não possa ser usado 

de forma enteral, caso município tenha pacientes em uso de sonda. Pois dietas padrões são 

administradas tanto na forma oral quanto enteral. 

Resumindo o produto “SUSTAP BAMBINI / PROBENE” é um Suplemento, não tem Registro na 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA como Fórmula ou Dieta pediátrica, 

nutricionalmente completa , não pode ser utilizado como tal, não sendo similar, igual ou da 

mesma qualidade da marca de referência, ou de dietas nutricionalmente completas de uso 

oral e enteral que possuem registro na ANVISA para tal finalidade. 

Note que na própria e citada RDC 240/2018 deixa claro em seu Anexo II que todos os alimentos que 

alegam se destinar a pacientes devem possuir registro sanitário. Abaixo: 

 

 

SEGUE FICHA: 
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Ressalvo: Suplemento ou complemento, NÃO SUBSTITUI UMA DIETA NUTRICIONALMENTE 

COMPLETA, NÃO se equipara, ou é similar ou igual as marcas de referencia, a solicitação de uma 

nutrição nutricionalmente completa se faz necessário para o melhor bem-estar nutricional do 

paciente.  

• DA LEI DE LICITAÇÕES 

Como cediço, a licitação destina-se a selecionar a proposta que represente maior vantajosidade para 

a Administração Pública, sempre tendo como premissa a observância do princípio constitucional da 

isonomia, além dos princípios básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, 

probidade etc. (art. 5º, caput, da Lei n.º 14.133/2021). 

Além disso, o aceite de proposta em desconformidade com os termos do instrumento convocatório afeta a 

isonomia e a competitividade no certame, como um todo, em desencontro aos princípios da moralidade 

administrativa e legalidade, previstos na Constituição da República de 1988. Isso porque, ao contrário do 

produto apresentado pelo licitante EFFRA IN HUB DE COMERCIO E SERVIÇOS – Produto: SUSTAP 

BAMBINI / PROBENE, que não seguiu aos parâmetros solicitados do edital. Nós a Recorrente deste 

recurso, atendemos a todos os parâmetros técnico-científicos indicados pelo Edital, pela 

comunidade internacional, e conta com a aprovação da ANVISA para esta finalidade.  

A Constituição Federal, e bem assim a Lei de Licitações, prevê que o certame licitatório deve 

ser pautado pelo inarredável princípio da isonomia, garantindo-se o seu caráter competitivo, 

de modo que o edital de licitação deve conter obrigatoriamente as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento do objeto licitado. Confira-se 

os dispositivos de regência: 

CONCLUSÃO 

Pois bem, como podem ver o produto ofertado pela licitante:  

1º EFFRA IN HUB DE COMERCIO E SERVIÇOS – Produto: SUSTAP BAMBINI / PROBENE . Não atende os 

requisitos editalícios, indo contra a isonomia do processo licitatório. Pois não cotou um produto que se 

enquadre com solicitado no descritivo, nem mesmo se equiparando, sendo similar ou equivalente as 

fórmulas citadas no descritivo que são nutricionalmente completas que possuem registro na ANVISA para 

tal categoria. 

DO PEDIDO; 

Portanto venho diante de todo o exposto requer a V. Sas. o conhecimento da presente peça recursal, 

para julgá-la totalmente procedente, dando, assim, continuidade ao procedimento, seguindo à 

DESCLASSIFICAÇÃO da licitante 1º EFFRA IN HUB DE COMERCIO E SERVIÇOS para o lote 7. 
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Nestes termos, pede deferimento.  

Londrina 02, de ABRIL de 2026. 

 

 

ANA CLARA SILVA CARVALHO 

RG nº: 151408702/SESP-PR 

CPF nº: 103.462.339-76 
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